
PREFEITUR~ DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
lDIECRlETO Nº 13.34~1, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 2.452.520,75 
{dois milhões, quatrocentos e cinquenta e 
dois mH, quinhentos e vinte reais e setenta e 
dnco centavos), para reforço em dotações 
orçamentárias, e dá outras providências. 

O !PREFEITO DO MUNICÍP~O DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.948, de 4 de outubro de 
2023, 

IDE C RETA: 

A.rt. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o ~imite de R$ 2.452.520,75 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e dois 
mil, quinhentos e vinte reais e setenta e cinco centavos), para reforço em dotações 

orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.17 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

02.17.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PR.OGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CHIANÇA E AO ADOLESCENTE 

14.243.0016 POLIÍTICAS PARA (]~lANÇAS E ADOLESCENTES 

14.243.0016.2 Atividade 

14.243.0016.2.282 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS À ENTIDADES R$ 2.452.520,75 

REGISTRADAS NO CONSELHO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais R$ 2.088.797,52 

4.4.50.42 Auxílios R$ 363.723,23 

FONTE DE RECUFtSO 3- Recur~os Próprios de Fum:jos Especiais de Despesa- Vinculados /\/!,V<-
·' ' 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes d ex sso de arrecadação, no valor de R$ 2.452.520,75 (dois 

milhões, quatrocentos e c:in uenta dois mil, quinhentos e vinte reais e setenta e cinco 

centavos), obtidos por meio de recur os captados pe~o Imposto de Renda no exercício de 

2023, conforme disposto no nciso 11 do§ 1º e no§ 3º, todos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março dte 1964, a sfrem apur dos no balanço do exercício. 
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PREFEITURA. DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (PIIano Pluriallllual - PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrize~s Orçamentárias- LDOt e na lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anua~- LOA]I. 

A.rt. 4º Este decreto entra E' vigor na data ele sua publicação. 
I 

PAÇO MUNICIPAL "PREF IITO R BENS CRUZ", 4 de outubro de 2023. 

Publicado na Coordenadoriia Executiva de~ Jus ·iça e Relações Institucionais na data supra. 

~? 
/1-,~Úv-

v/ VMARIN.A~fUBEJRo DA siLVA 
Coordenadora !Executiva de ~Ça-eRelações Institucionais 

Arquivado em liivro próprio. Processo: 680S/20231Doc ("RAP"). 

.Publicado no Jornal local "Folha da Cijdade", de Quarta-feira, 11/outubro/23- Ano XLII- Nº 11.312. 
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